
 

 
AO SENHOR PREGOEIRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CABO FRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024/SEME 
 
 

SOLUÇÕES MODERNA EDITORA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME nº 
08.623.848/0001-89, com sede na Rua Padre Adelino nº 758, Sala 
4, Quarta Parada, CEP 03303-904, Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo vem, respeitosamente, por intermédio de sua 
procuradora, à presença de Vossa Senhoria, apresentar PEDIDO 
DE ESCLARECIMENTOS sobre a licitação em epígrafe, nos termos 
do item 6.5 do edital, conforme adiante exposto: 

 
 
Em análise ao edital, nos deparamos com quatro pontos que gostaríamos de esclarecer, 
buscando a compreensão de exigência contida no instrumento convocatório e a fim de 
possibilitar a ampla competitividade do certame, conforme segue: 
 

a) Da apresentação da Declaração de Termo de Confidencialidade e Sigilo 
 
O item 22.2 do Anexo I - Termo de Referência do Edital indica que “a contratada deverá 
assinar um termo de confidencialidade e sigilo, conforme modelo demonstrado no 
Anexo V - Termo de Confidencialidade e Sigilo”. 
 
No entanto, para fins de maior clareza acerca dessa declaração, solicitamos que a ilustre 
Comissão de Licitações do órgão contratante registre expressamente o momento ou 
fase do certame em que deve ser apresentado o referido Termo de Confidencialidade e 
Sigilo para se alcançar o objetivo do item 22.2 e atender a finalidade da exigência 
determinada pela Administração, a fim de orientar as licitantes. 
 

b) Da pertinência do item 7.5 do Estudo Técnico Preliminar (pág. 147 e seguintes)   
 
No Estudo Técnico Preliminar, verifica-se o item 7.5 (pág. 147), que destaca as 
“Características dos profissionais envolvidos para contratação”, fazendo referência 
detalhada quanto a apresentação de palestras. 
 
No entanto, cabe salientar que o objeto do edital refere-se ao fornecimento de Material 
de Apoio Pedagógico nos componentes curriculares de Língua Portuguesa e 
Matemática, incluindo recursos digitais, para alunos do Ensino Fundamental, dos anos 
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iniciais (3º e 4º anos) e dos anos finais (7º e 8º anos), da Rede Municipal de Ensino de 
Cabo Frio, contemplando Plataforma Digital - Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) 
destinada aos alunos e professores com internet patrocinada. 
 
Assim, solicitamos que a ilustre Comissão de Licitações do órgão contratante esclareça 
sobre a manutenção ou remoção do item 7.5 do Estudo Técnico Preliminar, a fim de 
orientar as licitantes na apresentação de suas propostas para o objeto do presente 
certame. 
 

c) Da divergência entre os índices escolhidos para a qualificação econômico-
financeira   

 
O edital indica, no subitem 11.4.2, que deve ser apresentado pelas licitantes o Balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis na forma 
da lei, cujos valores permitam o cálculo do índice de liquidez geral, que não poderá ser 
inferior a 01, calculado pela fórmula ali apresentada. 
 
Ainda, o edital também indica que o cálculo do índice de liquidez geral deverá ser 
apresentado conforme o Anexo VIII, devidamente assinado pelo profissional 
responsável. 
 
No entanto, a minuta apresentada pelo Anexo VIII do Edital indica que a situação 
financeira das licitantes será aferida por meio de três índices, a saber: Liquidez Corrente 
– LC, Liquidez Geral – LG e Solvência Geral – SG, divergindo da indicação exclusiva do 
índice de líquidez geral trazida pelo item 11.4.2 do edital. 
 
Assim, solicitamos que a ilustre Comissão de Licitações do órgão contratante apresente 
os esclarecimentos sobre a forma efetiva de aferição da situação financeira das 
empresas participantes, para possibilitar o correto atendimento da exigência 
determinada pela Administração, a fim de orientar as licitantes. 
 

d) Do prazo de entrega do objeto licitado – item 6.1 do Anexo I do Edital   
 
O edital indica, no item 6.1 do Anexo I - Termo de Referência, que “a entrega dos bens 
somente será feita mediante requisição da CONTRATANTE, por e-mail ou outro meio que 
se julgar apto, constando de relação de material a ser entregue, em até 07 (SETE) dias, 
a contar da data da solicitação”. 
 
Por sua vez, o item 6.2 determina que “a entrega dos bens será realizada pelo fornecedor 
diretamente nas Unidades Escolares, conforme listagem das escolas, no anexo II, em dias 
e horários previamente agendados pela Unidade Escolar”. 
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Neste ponto, vale destacar que a adoção do prazo de 07 dias para o fornecimento do 
objeto pode afetar a ampla competitividade do certame, em razão do prazo exíguo 
concedido para que a licitante vencedora realize a entrega do quantitativo indicado no 
Termo de Referência – totalizando 22.880 unidades – em diferentes unidades escolares, 
sendo este um imenso desafio logístico que deverá impactar nos preços propostos e 
afastará a economicidade buscada pelo órgão contratante. 
 
Assim, a licitante solicita, por meio do presente, que a ilustre Comissão de Licitações do 
órgão contratante considere adotar o prazo de 30 (trinta) dias corridos para a entrega 
dos objetos licitados. 
 
 
Com votos de estima a esta Comissão de Licitações, são estes os esclarecimentos     que 
a licitante pretende elucidar. 
 
 
 

De São Paulo (SP) a Cabo Frio (RJ),  26 de março de 2024. 
 
 
 
 

SOLUÇÕES MODERNA EDITORA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA 
p.p. Bruna Garcia de Camargo 
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